
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2627185- C3/ 2019-04046/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08156802120198180140 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CARLOS JOSE DA PAZ PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, FOI APURADA LESÃO NO PUNHO DIREITO com repercussão 

média (50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, FOI ELABORADO LAUDO PERICIAL APURANDO 

LESÃO NA MÃO ESQUERDA com repercussão média (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO PUNHO DIREITO: 
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Em simples consulta na internet, percebe-se que o radio distal refere-se ao punho: 

 

Desta forma, a lesão apresentada pelo autor localiza-se NO PUNHO DIREITO E NÃO NA MÃO ESQUERDA, 

como disposto pelo ilustre perito. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NA 

MÃO ESQUERDA SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O PUNHO DIREITO, BEM COMO, PARA 

GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: PUNHO DIREITO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 8 de janeiro de 2020. 
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